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Legislação e normatização: 

Boletim de Serviço destinado à publicação dos atos administrativos do Campus Taguatinga do 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília, de acordo com Lei nº 4.965, de 

5 de maio de 1966. Diário Oficial da República Federativa do Brasil, Brasília, v. 112, nº 157, p. 

4.971, de 10 de maio de 1966. Seção I, pt. 1 e Portaria Normativa nº 13/2018 – RIFB/IFB, de 

19 de dezembro de 2018. 
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Portaria N° 005, de 04 de fevereiro de 2019. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

Portaria nº 38/2022 - DGTG/RIFB/IFBRASILIA, de 7 de outubro de 2022

O DIRETOR(A)-GERAL DO CAMPUS TAGUATINGA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE BRASÍLIA, nomeado(a) pela Portaria IFB Nº 464, de 06 de maio de 2019, publicada no
Diário Oficial da União em 07 de maio de 2019, no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Art. 1º CONCEDER autorização ao servidor do IFB abaixo indicado, nos termos da Portaria nº 196, de 23
de setembro de 2009, para conduzir veículos oficiais do IFB no interesse do serviço e no exercício de suas
próprias atribuições.

 I.  Bruno Macedo Alves, matrícula SIAPE nº 2309652, CNH nº ***774337**. 

Parágrafo único. No caso de servidores com vínculos provisórios com o IFB, os mesmos ficam
desautorizados a conduzirem os veículos a partir do momento em que deixarem de exercer suas
respectivas funções neste Instituto.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

(documento assinado eletronicamente)
Leonardo Moreira Leódido

Diretor Geral do campus Taguatinga
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